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ESTADO DO PARÁ4 
PREFEITURA MUNICIPAL DE cONCÓRDIA DO PARA 

PODER EXECUTIV0 

PROET) DE LEI N°, 9. DE.15. DE FEVEREIRO DE 2023. 
Camara Mun. de Concórdia do Para 

APROVADO 
Em, A 2 

AUTORIZA PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A ALIENAR IMOVEL URBANO 

REGULARIZAÇÄ PARA FINS 
FUNDIÁRIA E DÅ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

DE 

Presidente 

A 327a Municipal de Concórdia do Pará aprovoue eu, Prefeita Municipat, sancioiuO a 

: Lei, 

Art iea o Municipio autorizado a alienar à pessoa jurídica BAL CONSTRU#1}RA 
NRPORADORA LTDA, empresa nacional, inscrita no CNPJ: 15.682.528/0U01 -65. 
Sitwia na Avenida Bernardo Sayao, n°492, Bairro Severino Oliveira, Mãe do Rio, PA - CEP 

700 tendo como representante legal o senhor, BALCILEDES SILVA SANT 
hciru, casado, empresário portador da Cédula de ldentidade, n° 1611088 SSP TA 
CP ME. n° 279.310.802-20, residente e domiciliado, nesta cidade de Concórdia d ?á 

EP 68.685-000; com a expedição do competente Titulo Definitivo, o bem imóvei cosistene 

en un terreno urbano com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), do qual detei os 

iir cis de vcupação, posse e preferência à aquisição, mansa e pacífica sem urvoàu tie 

co tes e/ou terceiros, por período superior a 05 (cinco), anos, contendo benfeivrias. 

lut alado na Avenida Independência s/n°, Bairro Nova Aurora, trecho compreendido cntre a 

itsEstrela e Rua Teka, fundos projetado para a Rua Açai, medindo de frente 10,90 
eus). ao correr da Avenida Independência, na lateral direita 20,00 m (vinte imeiros i. na 

atc equcrda 20,00 m (vinte metros), linha de travessão de fundos com 10,00 m (uez 
metrrs) parte integrante da Quadra 04-A, Setor 02. Lote 0126. B.C.I: 4175. Inscrgao 

O02.04-A0126.001. Visando à regularização de atos administrativos autorizaii v ös u 

e ,i de residência, estabelecimento comercial e posse, mediante alvará, resultanio 

enfcton ias que geram direitos ao adquirente pelo preço não inferior ao do valor de avaliac 
P aamento do ITU - Imposto Territorial Urbano. 

terreno de que trata o caput deste artigo é parte integrante de área maior integrante d 

paltis nouio municipal que constitui LEGUA PATRIMONIAL doada pela UNiAO a 
Munipio de Concórdia do Pará, materializada pelo TÍTULO DE DOAÇ�OINCRA SR 
(01A N 001/2002, matriculado no Livro 02-A, fls. n° 06, sob número de ordem 006 em 07 e 
nasy de 2002 do Cartório do único Oficio da Comarca de Concórdia do Pará - CAR 1ORI 

E DO CARMO, destinada a regularização fundiária da sede do Munieipio de 

i ia do Pará e ocupações espaciais insertas no perimetro urbano do municipio. de aLo 

nt AUSULA PRIMEIRA do referido Título de Doação. 

AY, arechai Deodoro da Fonseca n' 20 - Centro, Concórdia do Pará - CEP. 68685-000 - CNPJ 14.145791 0001s2 

Fone (091) 3728-1366 - e-mail: scompraspmcp@gmail.come pregoeiroconcordia@gmail.com 



Câmara Mun. de Concórdia i 

APROVADO 
2023 Em n 

Presidenke ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARA 

PODER EXECUTIVO 

$2 A avaliação será feita levando-se em consideração os valores utilizados na planta de 

valores para classificação técnica de padrão imobiliário por metro quadrado de terrenos 

rbanos somados aos fatores corretivos para avaliaçãão. 

At. 20. Fica dispensado para a presente alienação procedimento licitatório, de acordo com iei 

Municipa!. em razão do interesse público manifesto relevante observando o caráter oneroso da 

clausula quarta. 

At. 3. Os recursos provenientes da alienação de que trata a presente Lei, serão depositados na 

conia coiienic n° 170.077-4, na agência n° 034, do Banco do Estado do Pará S/A. ivcal 

Ari. 4. As despesas resultantes da alienação de que trata esta lei, correrão à conta exciusiva do 

adquire!te. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçõcs em 

contrari0. 

Concórdia do Pará - PA, 07 de fevereiro de 2023. 

Elisangela Paiva Celestino 
Prefeita Municipal. 

Marecihal Deodoro da Fonseca n° 20-Centro, Concórdia do Pará - CEP. 68685-000 CNPJ 14.14579i H:0-52 
Fone (091) 3728-1366 - e-mail: scompraspmep@email.come pregoeiroconcordia@gmail.com 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA DO PARA 

PODER EXECUTIVO 

Concórdia do Pará - PA, 07 de fevereiro de 2023 

Camara Mun. de Concórdia do Pará Mensagem n° 02/2023 

APROVADO 
Em Fxmo. Sr. Presidente, 203 

Presidente Exmos. Srs. Vereadores. 

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e aos seus pares; Projeto de ici que 

dispoe sobre a ALIENAÇÃO DE TERRENO URBANO PARA FINS DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO 
ARA. a requerimento da pessoa jurídica BAL CONSTRUTORA E 

NCORPORADORA LTDA. Cumpre salientar que a referida alienaçâo a pedido da 

e:npresa supramencionada, visa dar cumprimento de cláusulas obrigatórias, constantes 

do TITULO DE DOAÇÃOINCRA/SR-01/PA N° 001/2002, matriculado no Livro 02-
A. fls n 06. sob número de ordem 006 em 07 de maio de 2002 do Cartório do inico 
Oficio da Comarca de Concórdia do Pará, destinada a regularização fundiária da sede do 

imicipio de Concórdia do Pará e ocupações espaciais insertas no perímetro urvano do 

nnicipio, cujo n�o cumprimento causaria a devolução da légua patrimonial paTa o 

ominio da união. 

Além. do cumprimento das cláusulas supracitadas importante, visto que viabiliza a 

requerente a regularização e ampliações de seus prédios, observado o caráier oueroso da 

clausula quarta. 

Confiante de que este pleito merecerá a sua e de seus ilustres pares a mclhor acotida 

apraz-me renovar a Vossa Excelência e aos demais Vereadores, os meus protcstos de 

Comsideração e singular estima. 

Elisangelh-aaCelestino. 
Prefeita Municipal. 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n° 20 Centro Concórdia do Pará Fone (91) 3728-1366-328-! I65 
-CNPJ 14.145791/0001-52- CEP. 68685-000- e-mail: scompraspmep@gmail com e 

pregoeiroconcordia@gmail.com 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

Concórdia do Pará - PA, 07 de fevereiro de 2023. 

iensagem n° 02/2023 Camara Mun. de Concórdia do Pará 

APROVADO 
no. Sr. Presidente, EmO B o33 

EKmos. Srs. Vereadores. Presidente 

Tcnho a honra de submeter a Vossa Excelência e aos seus pares; Projeto de Lei que 

ctispoe sobre a ALIENAÇÃ0 DE TERRENO URBANO PARA INS DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO MUNICÍPIO DE CONCORDIA BO 
ARA. a requerimento da pessoa juridica BAL CONSTRETOR3 

INCORPORADORA LTDA. Cumpre salientar que a referida alienação a pediio da 

einpresa supramencionada, visa dar cumprimento de cláusulas obrigatórias. contantes 

d TULO DE DOAÇÃO/INCRA/SR-01/PA N° 001/2002, matriculado no ivro (12-

A. is n° 06, sob número de ordem 006 em 07 de maio de 2002 do Cartório do inico 

Otcio da Comarca de Concórdia do Pará, destinada a regularizaç�ão fundiária da sede do 

Municipio de Concórdia do Pará e ocupações espaciais insertas no perimetro urbano do 

ttinicipio, cujo nao cumprimento causaria a devolução da légua patrimonial para o 

jminio da união. 

Alem. do cumprimento das cláusulas supracitadas importante, visto que viabiza a 

tequerente a regularização e ampliações de seus prédios, observado o caráter oneroso da 

ciausula quarta. 

Confiante de que este pleito merecerá a sua e de seus ilustres pares a melhor aceliira, 

apraz-me renovar a Vossa Excelência e aos demais Vereadores, os meus prvtest) de 

cnsideração e singular estima. 

Elisangel&faiva Celestino. 
Prefeith Municipal. 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n° 20 Centro - Concórdia do Pará Fone (91) 3728-1366 - 3728-1!65 

- CNPJ 14.145791/0001-52 - CEP. 68685-000- e-mail: scompraspmep@gmail.come 

pregoeiroconcordia@gmail.com 



Camara Mun. de Concórdia do Pará 

APROVADO 
Em, O2, 

President 
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARA 

Processo N° 023 - 02/23 Ano: 2022/2023 

DOCUMENTOS PROTOCOLO 

FSPECIE DATA N° DATA N 

iTD 20/12/2022 23 - 02 

PROCEDENCIA: 

SCRTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANAÇAS. 

INTERESSADO: BAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

KONTATO. (91) 99103-1808 

ASSUNTO: 

Titio iDefinitivo de Imóvel Urbano. 

ANEXOS: Desenho da Area e Quadra, Requerimento com Verificação In' loco, Laudo de 
Araliação. Edital, Memorial Descritivo, Projeto de Lei e Mensagem. 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

ANDAMENTO DATA DATA 
Rcuueti1iento 

cnho da Q. e Lote 
id dc Avaliação 

| 20 122022 
20 12 2022 
20 12 2022 
20 12 |2022 

2022 
2023 

imertal Descritivo 20 12 

07 02 

07 02 |2023| rjeio de Lei 

e. 
Tiulo Detfinitivo n° 



Camara Mun. de Concórdia de Para 

APROVADO 
Em O g2 

Présidente 
ESTADO DO PAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 
PODER EXECUTIVO 

L 
Travessa Estrela 

Lote: 0126 

04-A 
m 

Selor 02 

Rua Teka 

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO DE IMOoVEL PARA FINS DE REGULARIZAÇ FUNDIARIA. 
END.: AV. INDEPENDENCIA S/N° - BAIRRO NOVA AURORA. LOTE 0126, QUADRA 04-A, SETOR 02. B.C.I: 4175. 

ÁREA: 200 M (DUZENTos METROS QUADRADOs). PERÍMETRO: 60 M. (SETENTA METROS). 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n° 20 Centro Concórdia do Pará/Pa-CEP:68.685.000 Fone: (91) 3728-1373e-mail: 
prefeituraconcordiadopara@yahoo.com.br CNPJ: 14.145.791/0001-52 



EXMA. SR*. PREFEITA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ. 

Câmara Mun. de Concórdia do Para 

APROVADO 

Prèsidente 

BAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, empresa nacional, in[crita no 
NPJ: 15.682.528/000 1-65, situada na Avenida Bernardo Sayao, n°492, Bairro Severino 
iiveira, Mäe do Rio, PA - CEP: 68.675-000, tendo como representante legal o senhor, 

BALCLEDES SILVA SANTOS, brasileiro, casado, empresário portador da Cédula de 
identidade, n° 1611088 SSP/PA e do CPF/MF, n° 279.310.802-20, residente e domiciliado, 
nesta cidade de Concórdia do Par�/Pa. CEP: 68.685-000, vem mui respeitosamente 
requerer de V. Exa. A compra do terreno pertencente à municipalidade do qual detém os 
direitos de ocupação e posse mansa e pacífica sem turbação de confinantes e/ou terceiros, 

por periodo superior há 05 (cinco), anos com as seguintes dimensões e confrontações 

técnicas 

Terreno urbano com área de 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), contendo 

benfeitorias, localizado na Avenida Independência s/n°, Bairro Nova Aurora, trecho 
compreendido entre a Travessa Estrela e Rua Teka, fundos projetado para a Rua Açai, 

medindo de frente 10,00 m (dez metros), ao correr da Avenida Independência, na lateral 

direita 20,00 m (vinte metros), na lateral esquerda 20,00 m (vinte metros), linha de 

travessão de fundos com 10,00 m (dez metros), parte integrante da Quadra 04-A, Setor 02. 

Lote 0126. B.C.I: 4175. Inscrição 001.02.04-A.0126.001. Confinantes: na lateral direita 

lote 0136, na lateral esquerda lote 0116, linha de fundos Quadra 04, distando 72,00 m 

(setenta e dois metros) da Travessa Estrela. 

Requer, ainda, a verificação "in loco" da referida área, realizada através do departamento 

competente e a avaliação da mesma a ser procedida por comissão de avaliação designada 

pela Prefeitura e com as quais desde já concordo tudo depois de preenchidas as 

formalidades legais, em especial a autorização legislativa, constante da Lei Orgânica do 

Municipio, e pago o preço, as taxas, impostos e emolumentos devidos. 

N. Termos 
P. Deferimento 

Concórdia do Pará - PÁ, 20 de dezembro de 2022. 

BAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
Requerente 



Camara Mun. de Concórdia do Para 

APROVADO 

Em 293/2023 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVo 

Présidente 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

INTERESSADOS: BAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 

REFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

O5ET: 

Texrcno localizado na cidade de Concórdia do Pará (PA), núcleo urbano. Quadra 1-A, 
Seor 02. Lote 0126. BCI: 4175. Inscrição 001.02.04-A.0126.001, localizado na 

Avenida Independência s/n°, Bairro Nova Aurora, trecho compreendido enire a 
Travessa Estrela e Rua Teka, fundos projetado para a Rua Açai, medindo de frente 
10.00 m (dez metros), ao correr da Avenida Independência, na lateral direita 20.00 m 
yinte metros), na lateral esquerda 20,00 m (vinte metros), linha de travessão de fundos 
com t0,00 m (dez metros), com área total de 200,00 m2 (duzentos metros quadiados 
de propriedade do Município de Concórdia do Pará. 

INFORMAÇÕES GERAIS SOBREO TERRENO: 

Ocupação e posse sem conflitos com confinantes e/ou terceiros, contendo benfeitorias 

de propricdade do interessado, com serviços de infraestrutura urbana de asfalto, tuz. 
teleicne. próximo aos serviços públicos essenciais. 

AETODO DE AVALAÇAO: 

piesente avaliação foi feita levando-se em consideração os valores utilizados na 
panta de valores para classificação técnica de padrão imobiliário por metro quadrado 
de terenos urbanos somados aos fatores corretivos para avaliação, com atualizaço 
diára pelo I.P.C.A. 

DA AVALAÇÃO: 

FRENTE: 10,00 M (DEZ METROS). 

LATERAL DIREITA: 20,00 M (VINTE METROS). 

LATERAL ESQUERDA: 20,00 M (VINTE METROS). 
iiA DE FUNDOS: 10,00 M (DEZ METROS). 
AREA TOTAL: 200,00 M (DUZENTOS METROS QUADRADOS) 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n° 20 - Centrn Fone (n011 37981 366-17ne.1 16 



Cámara Mun. de ConcG:' 

APROVAis 
Em O 23/2023 

ESTADO DO PARÁÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

Presidente 

PODER EXECUTIvo 

Planta de valores p/m2 RS-4,04 (Seis Reais e Quatro Centavos). 
200,0 m x R$-6,04 = R$-1.208,00 (Hum Mil Duzentos e Oito Reais). 

Fator Corretivo p/m2 = R$ -3,26 (Três Reais e Vinte e Seis Centavos). 

200,00 m x de R$ - 3,26 R$ - 652,00 (Seiscentos e Cinquentae Dois Reais). 

otat dos Valores p/m? = R$ - 6,04 R$ 3,26 R$ 9,30 (Nove Reais e Tinta 

1avOS}. 
) x R$-9,30 R$ - 1.860,00 (Hum Mil Oitocentos e Sessenta Reais). 

CONCLUSÃO: 

vaior de avaliação do terreno objeto deste laudo é de RS- 1.860.00 (Hum Mi 

Otocentos e Sessenta Reais). Referente à soma etre a planta de valores e o fator 
corrctivo para avaliações deste porte. 

Concórdia do Pará - PA, 20 de dezembro ie 2022. 

BELMIRO VASCONCELOS CUNHA 
Mat. N° 130007-5 - Presidente 

MARIA VALÓENIRA GOMES VIEIRA 
Mat. N° 130012-1 - Secretaria 

ELENILDXMACHADO DE SOUZA 
Mat. n° 130172-1 - Membro 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca n° 20 - Centro Fone (091) 3728-1366 -372R.1 165 



N 

ESTADO DO PARÁ4 21 232 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONcÓRDIA DO PAR� 

PODER EXECUTIVO 

EDITAL N° 23/2022 T/D 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARA, Estado do Pará, com sede 
na Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, n° 20, Bairro Centro, nesta cidade, como ente 
responsável pela política de regularização de ocupação urbana, em tudo quanto se referir ao 
patrimônio fundiário da sede do Municipio de Concórdia do Pará, e ainda fazer cumprir as 
condiçöes dos titulos de doações/SR PAN° 001/2002, TORNA PÚBLICo, através do 
presente EDITAL - que está sendo processada perante esta prefeitura, a regularização da 

urbana ocupada com benfeitorias por periodo superior a 05 (cinco) anos, através de 
cação por venda ao interessado abaixo indicado. O presente Edital tem por objetivo dar a 

iais ampla divulgação do requerimento formalizado pela empresa, BAL CONSTRUTORRA 
INCORPORADORA LTDA, de modo a garantir eventuais direitos de terceiros, sobre a 

area de pretensão cabendo aos interessados oferecer protesto e/ou contestação acerca da 

condição de propriedade da mesma, desde que o façam dentro do prazo máximo de 15 
(qunze), dias a contar da data deste edital. A área a ser alienada por venda a interessada 

33 citado possui 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), com as seguintes metragens, 

s, confrontações e demais especificações técnicas, a saber; Frente: Avenida 
Ir.dependência s/n°, Bairro Nova Aurora, trecho compreendido entre a Travessa Estrela e Rua 

Teka, fundos projetado para a Rua Açai, medindo 10,00 m (dez metros), ao correr da 
Avenida Independência, na lateral direita 20,00 m (vinte metros), na lateral esquerda 20,00 m 
(vinte metros), linha de travessão de fundos com 10,00 m (dez metros), parte integrante da 
uadra 04-A, Setor 02. Lote 0126. 
Confinantes: na lateral direita lote 0136, na lateral esquerda lote 0116, linha de fundos 
Quadra 04, distando 72,00 m (setenta e dois metros) da Travessa Estrela. Esgotado o prazo 
deste edital, e não havendo protesto ou julgados estes improcedentes, a compradora recolherá 
cofres públicos o valor de R$- 1.860,00 (Hum Mil Oitocentos e Sessenta Reais), e serááo 

cesso remetido a Exma. S. Prefeita Municipal para autorizar a expedição do respectivo 
tiulo definitivo. Os protesto e/ou contestações poderão ser dirigidos à Prefeitura Municipal 
de Concórdia do Pará e protocoladas na sede da entidade, situada na Avenida Marechal 
Deodoro da Fonseca n° 20, Bairro Centro, no horário de 8:00 hs às 14:00hs, dentro do prazo 

facultado por lei. 

B.C.: 4175. Inscrição 001.02.04-A.0126.001. 

Concórdia do Pará-PA, 20 de dezembro de 2022. Câmara Mun. de Concórdia do Par� 

APROVADO 

de Presidente Nivaldo Ribejfo Mendonça 
Secretário Municipal dé Adhinistfação e Finanças - PMCP 

Portaria n° 461/2022 -- 2a 
Peal do Av. Marechal Deodoro da Fonseca n 20 Centro-Concórdia do Pará/Pa - CEP:68.685.000 

Fone: (91) 3728-1373 -F-mail nrefein1racnnenrdiadonaravahnn com hr-NPI: 14 146 701 /nnn1.5, 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE cONCÓRDIA DO PARA 

** PODER EXECUTIV0 

Camara Mun. de Concórdia do Parà 

APROVADO 
EmO MEMORIAL DESCRITIVO 

Presidente 

OUTORGANTE VENDEDOR: 

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA DO PARÁ, NESTE ATO REPRESENTADO 
PELA PREFEITA MUNICIPAL SENHORA ELISANGELA PA}VA 

CELESTINO, BRASILEIRA, PARAENSE, SOLTEIRA, PORTADORA A 
734954 2° VIA -PC/PA -E DO CPF/MF -579.526.802-00. 

OUTORGADO COMPRADOR: 

BAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, EMPRESA 
iNACIONAL INSCRITA NO CNPJMF: 15.682.528/0001-65. 

UNICÍPIO: CONCÓRDIA DO PARÁ. 

ESTADO: PARÁ. 

IMOVEL: TERRENO URBANO COM EDIFICAÇÃO. 

REA: 200,00 M2 (DUZENTOS METROS QUADRADOS) 
ERÍMETRO: 60,00 M. (SESSENTA METROS). 

MITESE CONFINANTES: 

QUADRAN° 04-A, LOTE: 0126, SETOR 02. 
RENTE: AVENIDA INDEPENDENCIA S/N°, BAIRRO NOVA AURORA. 

ONFINANTES: NA LATERAL DIREITA LOTE 0136, NA LATERAL 
SQUERDA LOTE 0116, LINHA DE FUNDOs QUADRA 04, DISTANDO 

7200 M (SETENTAE DOIS METROS) DA TRAVESSA ESTRELA. 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca no 20 Centro - Concórdia do Pará/Pa-CEP:68.685.000 Fone. (:) 



ESTADO DO PARÁI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 

DESCRICÃO DO PERÍMETRO 
AVENIDA INDEPENDÊNCIA SN°, BAIRRO NOVA AURORA. TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE A TRAVESSA ESTRELA E RUA TEKA, 
FUNDOS PROJETAD0 PARA A RUA AÇAI, MEDINDO DE FRENTE 10,00 

M (DEZ METROS), AO CORRER DA AVENIDA INDEPENDÊNCIA. NA 

LATERAL DIREITA 20,00 M (VINTE METROS), NA LATERAL 
ESQUERDA 20,00 M (VINTE METROS), LINHA DE TRAVESSÃO DE 
FUNDOS cOM 10,00 M (DEZ METROS). B.C.I: N° 4175. INSCRICÃO 

001.02.04-A.0126.001. 

PRESENTES A TODOs OS ATOS OUTORGANTES E OUTORGADOS QUE 
OS LERAM E ACHARAM CONFORME E O ASSINAM. EU, NIVALDO 
RIBEIRO MENDONÇA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ÅDMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, CONFERI E ASSINO, SLYo 

77 / 

Concórdia do Pará - PA, 20 de dezembro de 2022. 

ELISANGELA PAIVA CELESTINO 
PREFEITA MUNICIPAL 

BAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
COMPRADORA 

Camara Mun. de Concordia do Pará 

APROVADO 
Em O 

Presidente 

Av. Marechal Deodoro da Fonseca no 20 Centro Concórdia do Pará/Pa-CEP:68.685.000 - Fone. (3i 
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